
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 50/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 09 de março de 2022.

O Diretor-Geral do  Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 102/2020, de 28/01Campus
 /2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020. RESOLVE:

 membros do COLEGIADO do curso de Licenciatura em Química do Instituto Federal Catarinense - Art. 1º ALTERAR
  Brusque, PORTARIA Nº 137 de 21 de julho de 2021, conforme segue:Campus

membros discentesEXCLUIR, :

ELANE LOUISE DE CARVALHO

GABRIELA FAVILA GUSMÃO DIAS

INCLUIR:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO

2625410 MARCELO PAULO ELLWANGER Membro/técnico

 Permanecem inalterados os demais artigos. Art. 2º

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. Art. 3º

Dê-se ciência, e Cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 09/03/2022 17:22)
EDER APARECIDO DE CARVALHO

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/BRUS (11.01.13.01)

Matrícula: 1066751
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